
 

 

AUTÓGRAFO Nº 14/2026 

(Projeto de Lei Complementar nº 12/2025) 

 
“Revoga o artigo 10-A e seus parágrafos, 

da Lei Complementar nº 126/2008, que 

dispõe sobre o Código de Obras e 

Edificações do Município da Estância de 

Socorro, e dá outras providências”. 

 

(PREÂMBULO USUAL) 

 

Art. 1º Fica revogado o artigo 10-A e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 126 

de 03 de dezembro de 2008, que dispõe sobre o Código de Obras e Edificações do 

Município da Estância de Socorro, e dá outras providências. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
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